
INDICAÇÃO Nº 
781
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, providências no sentido de encaminhar a esta Assembleia Legislativa projeto de lei complementar que assegure a equiparação salarial entre médicos e cirurgiões-dentistas, que deixou de ser observada com a instituição do Plano de Carreira Médica, por força da Lei Complementar nº 1.193, de 2013, e assegure um plano de carreira que englobe, ainda, os Profissionais Auxiliares em Odontologia, os Auxiliares em Saúde Bucal, os Técnicos em Saúde Bucal e os Técnico em Prótese Dentária.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar 1.193, de 2013, ao instituir o Plano de Carreira Médica deixou de observar a equiparação salarial entre médicos e cirurgiões-dentistas.

As carreiras de médicos e de cirurgiões-dentistas possuem direitos trabalhistas equiparados, a exemplo da Lei Federal nº 3.999, de 1961, e a equiparação salarial já é adotada por grande parte dos municípios e Estados da Federação, conforme amplamente defendido pelo Conselho Regional de Odontologia de São Paulo.

Ocorre que os cirurgiões-dentistas, servidores do Estado de São Paulo, perderam a equiparação salarial que tinham com a aprovação do plano de cargos e salários dos médicos, no ano de 2013. Agora, é fundamental a aprovação de um projeto de lei complementar que acabe com essa disparidade e assegure um plano de carreira desses profissionais, promovendo também a valorização dos Profissionais Auxiliares em Odontologia, Auxiliares em Saúde Bucal, Técnicos em Saúde Bucal e Técnico em Prótese Dentária.

Tais categorias representam mais de 90 mil profissionais pelo Estado, sendo que no serviço público são apenas 1.200 dentistas para uma população de mais de 42 milhões de habitantes.

É preciso uma política pública permanente de  valorização da saúde bucal nos serviços à população.

Isto tudo é o que justifica esta indicação, reiterando que o projeto solicitado valorizará essa grande categoria e contribuirá para a melhoria da qualidade de vida da população mais carente deste Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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